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RUA MANOEL DE SEIXAS QUEIROZ 

Decreto ne 7021 de 27-07-1983 

Eormada pela rua 3 do Jardim do Vale 

Início na mia 2 

Termino na divisa do loteamento 

Jardim do Vale 

0"bs.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal 

Jose RoUerto Magalhães Teixeira. Protocolado n^ 15.572 de 06-06- 

1983 em nome de vereador Alduino Zini e outros. 

MANOEL DE SEIXAS QUEIROZ 

0 vereador Zini assim justificou a sua proposta: "Manoel de 

Seixas Queiroz, nasceu em Campinas no dia 17-juhho-1906 e faleceu em 

nossa cidade no dia 06-maio-1983. Cidadão proho e exemplar chefe de 

família, Manoel de Seixas Queiroz foi durante vários anos professor 

da Escola de Comercio "D. Pedro II". Era ainda escritor e poeta de re_ 

nome, sempre enaltecendo nossa terra. Eoi combatente de 1932. Desta- 

cado desportista foi por cerca de 20 anos diretor da Associação Atlá 

tica Ponte Preta, tendo ainda desempenhado cargos de direção na Liga 

Campineira de Eutebol. Pelo exposto, entendemos de justiça seja o seu 

nome perpetuado em uma via pública de nossa cidade." 
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PROTOCOLO-GERAti 

Senhor Prefeito: 

• Nos termos do artigo 29, do Decreto n9' 5.600dé 

14 de maio *de 1.979, apresentamos o nome de "MANOEL DE SEIXAS, QUEI 

ROZ" ,. .oara ser denominada xama yia pública, dè nossa cidade. ^ l 

.Em anexo a devida justificativa. V" /\ 

OSAMENTE 

JDUINO ZIN] 
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_ Manoel de Seixas Queiroz, nasceu .em Campinas no 

dia 17 de junhq.de 1.906 e 'faleceu em nossa cidade no dia 06 de 

maio de 1.9 83. - 

Cidadão probo e exemplar chefe de família, Manoel 

de Seixas Queiroz foi durante vários anos Professor da Escola'D.Pe- 

dro II. 

. - Era ainda escritor e poeta de renome, sempre enalL 

tecendo nossa terra. ' . - 

• • . Foi combatente de 1.932. 

.... Destacado desportista foi por cerca de 20 anos di- 

retor da Associação Atlética - Ponte Preta-, tendo ainda desempenhado 

cargos de direção na Liga Campineira de Futebol. ; 

Pelo exposto, .entendemos de justiça seja o- seu 

nomé perpetuado em uma via' publica de nossa cidade. 

<ALDUINO ZINI 
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RUA MAKOEL ■ 131 SllIAS .JT' i -fOZ _ 

DECRETO N.o. 7821 DE 27 DE JULHO DE 1983 

VIA Pfim ioa DEN0M!WA "MANOEL DE SEIXAS QUEIROZ" UMA j UBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

j O Prefeito do Município çle Campinas, usando das aíribui- 
j ções que lhe são conferidas peio item XIX do artigo 39 do Decreto-lei Comple- 
j mentar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Muni- 
j cípios),e 

CONSIDERANDO qiie o artigo 8o. do Decreto n.a 3476, 
de 11 de setembro de 1969, com a redação que Jhe foi dada pelo Decreto n.o. 
5690, de 14 de maio de 1979, concede ao Executivo a prèrrdgativa de denomi- 

l nar próprios, vias e logradouros públicos,-independentemente de manifestação 
da Comissão criada para opinar sobre a matéria/ desde que haja indicação de 
Vereadores; 

CONSIDERANDO existir indicação-nos termos do referido 
diploma legal; ;--; 

CONSIDERANDO que aos-membros do Legislativo cabe 
a honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de.pró- 
prios, vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha é 
acatado pelo Executivo sem restrições, . 0 

DECRETA:      -  

QUEIROZ" a p„, í^90,1!-" ^ denominada "RUA MANOEL DE SEIXAS a Rua 3 do Jardim do Vale, com início na Rua 2 e término na 
divisa do mesmo íoteamento. - 

publicação.; ;: . Artiso 2o-" Este c,ecreto eníra em vi90r na data de 

Campinas, 27 de julho de 1983 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

! NEIDE CARICCHIO 
4 Secretaria dos Negócios Jurídicos ' ! 

AUGUSTO FERNANDO DE BARROS PIMÉNTEL FILHO A 
Secretário de Obras e ServiÇOs Públicos : ; 

Redigido' na Consultoria fécnico-Legislativa da Consultoria 
Jurídica da Secretaria dos Negócios Jurídicos, com os elementos constantes do 
protocolado n.o. 15572, de 6 de junho de 1.983, em nome do Vereador 
Aldufno Zini e outros e publicado no Departamento do Expediente do Gabinete 
do Prefeito, em 27 de julho de 1983. 

DISNEI FRANCISCtí SCORNAIENCHI 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 


